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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 
 

SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ATÉ 04 (QUATRO) CAMINHÕES 
COMPACTADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, COM MOTORISTA INCLUSO, QUILOMETRAGEM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E SEGURO POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS OPERACIONAIS DA COLETA DE LIXO MUNICIPAL, DE FORMA PARCELADA E SOB DEMANDA, VIGÊNCIA 12 
MESES  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DIVULGAÇÃO DE PROPOSTAS 09/04/2026 ÀS 08:00 HORAS 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/04/2026 ÀS 08:00 HORAS  

INÍCIO DA SESSÃO- DISPUTA DE LANCES: 24/04/2026 ÀS 08:00 HORAS  

IMPUGNAÇÕES: até às 23:59 min do dia 16/04/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: https://www.licitasaolourencodaserra.com.br 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra, CNPJ 59.058.131/0001-72, com sede na Praça Dez de Agosto n° 
305- Centro São Lourenço da Serra- Estado de  São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que se  
encontra  aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços, que objetiva CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ATÉ 04 (QUATRO) CAMINHÕES COMPACTADORES DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, COM MOTORISTA INCLUSO, QUILOMETRAGEM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E SEGURO POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DA 
COLETA DE LIXO MUNICIPAL, para atender a demanda das Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a presente 
licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

  

Em conformidade com o art. 33, §1º, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item, em razão da necessidade de contratação de empresa especializada na locação de até 04 (quatro) 
caminhões compactadores de resíduos sólidos urbanos, com motorista incluso, quilometragem livre, manutenção 
preventiva e corretiva, bem como seguro por conta da contratada, para atendimento das demandas operacionais da 
coleta de lixo municipal. 

Considerando a natureza divisível do objeto, a adoção do critério por item possibilita a ampliação da competitividade, 
permitindo a participação de um maior número de fornecedores, sem prejuízo da eficiência na execução contratual. 

Ademais, a escolha pelo julgamento por item revela-se mais vantajosa para a Administração Pública, na medida em 
que viabiliza a obtenção de propostas mais econômicas e adequadas às especificidades de cada item, além de evitar 
restrições indevidas à competitividade, em observância aos princípios da isonomia, da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa, previstos na legislação vigente. 

 
Licitação Exclusiva ME/EPP? Não se aplica. 
A presente licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
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(EPP). Todavia, nos termos da legislação vigente, em especial da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado 
tratamento diferenciado e favorecido a tais empresas, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, bem como à ampliação da eficiência das políticas públicas. 
Nesse sentido, serão observados os critérios de desempate previstos na referida legislação, assegurando-se 
preferência de contratação às microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem propostas em 
condições de empate, conforme disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Para fins de comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante deverá 
apresentar declaração formal, sob as penas da lei, acompanhada de documentação hábil que comprove tal condição, 
nos termos da legislação aplicável.” 
Amostras: Não  
Catálogo/Ficha Técnica: Não 
Modo de Disputa: Aberto 
Valor de Referência: Anexo IX do Edital Preço de Referência: Menor 
preço por Item Regime De Execução: Preço Unitário 

Sistema do pregão eletrônico: https://www.licitasaolourencodaserra.com.br 

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
bem como as suas devidas alterações. 

 
As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 

Integram este Edital os Anexos I a IX: 

• Anexo I – Termo de Referência/ Estudo Tecnico Preliminar; 

• Anexo II – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

• Anexo III – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção; 

• Anexo IV - Modelo de Procuração; 

• Anexo V – Modelo de Declaração Fator Impedidtivos; 

• Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

• Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

• Anexo VIII – Declaração LGPD. 

• Anexo IX - Preço de Referência 
 
 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
1.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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1.1.1.   Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é 

o MENOR VALOR POR  ITEM, fixado no Preço de Referência (Anexo IX deste Edital).nos termos do art.23 

da Lei n° 14.133/2021. 

1.1.2. Serão automaticamente desclassificados as propostas que apresentetarem valores superiores 

ao limite estabelecido na pesquisa de preços constante do Anexo IX, prevenindo sobrepreço e 

aseegurando a economicidade da contratação.  

1.1.2.1. Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de critério de 

julgamento de menor valor por item(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no 

Preço de Referência (Anexo IX deste Edital) serão desclassificados”. 

1.1.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR VALOR POR 

ITEM). 

1.1.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com 

lances negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo IX deste Edital) serão desclassificadas.” 

2. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

2.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações: 

https://www.licitasaolourencodaserra.com.br, o edital está disponível através dos sítios eletrônicos: 

https://pncp.gov.br. https://saolourencodaserra.sp.gov.br/novo/.  e   

http://www.licitasaolourencodaserra.com.br.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma referenciada no item 2 deste edital. 

 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico referenciado acima, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

3.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página 

citada no item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

https://www.licitasaolourencodaserra.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://saolourencodaserra.sp.gov.br/novo/
http://www.licitasaolourencodaserra.com.br/
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3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Municipio responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. A licitação será conduzida pela Pregoeira  do  Municipio de São Lourenço da Serra com apoio técnico 

e operacional da plataforma, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

4.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei nº 123/06, 

a participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.1.1.1.  Apesar do disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a 

presente licitação não será destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, ainda que o valor estimado dos itens seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.1.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 
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superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

4.1.1.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se 

utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação 

da condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

 

4.1.1.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando 

que a empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta 

as restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.1.1.5. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da 

apresentação da proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação 

exclusiva dessas empresas. 

4.1.1.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

4.1.1.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

Beneficiário quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

4.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

4.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 
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4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 
4.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
4.2.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

4.2.11. Que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as 

licitações ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

4.3. O impedimento que trata o item 4.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em 
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.2.3 e 4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.3 e 4.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às 

sanções previstas na lei e no Edital. 

4.10. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

4.11. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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5. DAS PROPOSTAS 

 
5.1. Após a divulgação do Edital nos endereços eletrônicos https://pncp.gov.br/ e Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP, https://saolourencodaserra.sp.gov.br/novo/.  e 

https://licitasaolourencodaserra.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os 

licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, preço, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico citado no item 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA (quando for o 

caso). 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes 

poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

5.5. Indicação da marca em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra 

‘similar’, ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.7. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 

indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, 

custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da 

equipe de trabalho, insumos e demais encargos, 

inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

5.8. Incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira 
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responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 

alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Municipio de São Lourenço da 

Serra a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da publicação do edital. 

5.10. Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que 

a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

5.10.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

5.10.2. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

5.10.3. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 

5.10.4. Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que 

não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.10.5. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

 
5.11. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data de publicação do edital. 

5.12. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, 

caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

5.13. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o 

escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

5.14. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o 

unitário. 

5.15. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

  

 

5.16. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - II - Modelo de Proposta de 

Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

5.17. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 

5.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação 

em vigor. 

5.19. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma 

forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim 

considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente, para fins de seleção e 

contratação, os valores retificados. 

 
5.20. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

5.20.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

5.20.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.21. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

5.22. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
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apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de no mínimo de 0,5% (meio por cento). 

6.8.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço  dos itens. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será automática e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira os participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
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microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
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já apresentados. 

6.28.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 6.28.2. 

 
6.29. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

6.29.1. O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente 

a Pregoeira, para que a mesma possa adotar as ações necessárias. 

6.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

7.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 

preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor 

global ou unitário seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade somente será reconhecida após diligência da Pregoeira e da equipe 

de apoio, que deverão verificar a viabilidade da proposta por meio de planilha de custos detalhada ou 

outros elementos comprobatórios que demonstrem a sua exequibilidade.Qualquer interessado poderá 

requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

  

 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata 

7.5.2. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela  Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do materialo userviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 
7.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Da solicitação dos documentos: 

 
8.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que 

trata o item 7 deste Edital, a Pregoeira solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital 

ao licitante vencedor do item. 

8.1.2. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) horas úteis, a contar da convocação da Pregoeira, 

para que o licitante vencedor apresente os documentos de habilitação relacionados neste edital, por 

meio do sistema eletrônico. A critério da Pregoeira, esse prazo poderá ser prorrogado, mediante 

solicitação fundamentada do licitante vencedor do item apresente os documentos de habilitação 

relacionados no item 8.3. deste Edital. 

8.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

8.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema 

eletrônico, obedecendo o prazo estipulado no item 8.1.2, sob pena de inabilitação. 

8.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo 

permitido o envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os 

quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como 

exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

8.2.2. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, 

que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

8.2.3. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

 
8.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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8.2.5. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por 

este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

8.2.6. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade 

na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

 
8.2.7. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

8.2.8. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.9. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, 

deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário 

no documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido 

representante junto à licitante. 

8.2.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

 
8.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

 

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - 

 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

8.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); 

relativo ao domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

8.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

8.3.2.4. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços 
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(expedida pela Secretaria da Fazenda), ou Declaração de Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo 

Representante Legal do licitante (sob as penas e rigores da Lei); 

8.3.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 

(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa; 

8.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por 

meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

8.3.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

8.3.2.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

 

8.3.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame 

(prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou positivas com efeito de certidões negativas); 

8.3.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na 

decadência do direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à 

convocação dos licitantes remanescentes 

8.3.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para 

o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por 
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Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente 

Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, acompanhados de cópias 

autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. 

artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos 

Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital 

na Receita Federal; 

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento; 

e) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de 

Balanço Patrimonial, devendo proceder com sua apresentação na forma estabelecida no item a e 

b; 

f) Os Balanços Patrimoniais exigidos referem-se ao último exercício social já exigível, na forma 

da lei, devidamente registrados ou autenticados na forma da legislação aplicável 

g) Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício social já exigível, 

na forma da lei, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos 

h) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras 

estabelecidas no Edital, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) 

dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

i) Declaração, assinada por profissional habilitado, o qual se responsabilizará civil e criminalmente por sua 
veracidade, a demonstração da boa situação financeira será realizada de forma objetiva, conforme a Lei 
Federal n.º 14.133/21, com as alterações introduzidas posteriormente, comprovando que a licitante 
possui. 

8.3.3.1 Índices Contábeis 
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8 Nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da boa situação econômico-

financeira da licitante será realizada mediante a apresentação do Balanço Patrimonial do último 

exercício social já exigível, bem como das demonstrações contábeis correspondentes, na forma 

da lei. 

9 A aferição da capacidade econômico-financeira observará critérios objetivos, proporcionais e 

compatíveis com o objeto da contratação, em consonância com a jurisprudência do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

10 Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar: 

11 a) Índice de Liquidez Geral (LG): 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

Exigência: LG ≥ 1,00 

12 b) Índice de Liquidez Corrente (LC): 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Exigência: LC ≥ 1,00 

13 Não será exigido o índice de Grau de Endividamento, tendo em vista que o objeto da contratação 

não apresenta complexidade que justifique tal requisito, sendo suficientes os índices de liquidez 

para aferição da capacidade financeira da licitante, em observância aos princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e da ampla competitividade. 

14 A licitante que não atingir os índices mínimos exigidos poderá comprovar sua qualificação 

econômico-financeira mediante a demonstração de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme disposto no art. 69 da Lei 

nº 14.133/2021. 

14.3.4. Qualificação Técnica 

 

14.3.4.1. Deverá ser apresentado ainda, atestado(s) de aptidão técnica para o presente fornecimento 

deverá ter quantidades e prazos compatíveis com aqueles estabelecidos neste Edital. A comprovação 

deverá ser feita por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

competentes para tanto, devidamente assinada por autoridade ou representante de quem os 

expediu, com a devida identificação e cargo; sendo que os quantitativos mínimos de prova de 

execução obedecerão ao percentual mínimo de 20%, nos termos da Súmula  24  do TCESP 
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14.3.4.2. A não entrega dos documentos técnicos e amostras pelo licitante vencedor, ensejará a 

aplicação das penalidades previstas no item 12 e seguintes deste Edital, assegurando-se o contraditório 

e a ampla defesa. 

8.3.4. DA AMOSTRA  

8.3.5. NÃO SE APLICA  

8.3.6. OBSERVAÇÃO 

 

8.3.6.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

8.4. Empresas na condição de beneficiárias: 

 
8.4.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no Edital, mesmo que apresente alguma restrição. 

 
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a declaração 

de vencedora, que ocorrerá pela Pregoeira através do chat, prorrogável por igual período, mediante 

requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, observadas as 

prescrições da Lei. 

8.4.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

8.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

 
8.5.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.5.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 

mandato com os documentos de habilitação. 
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8.5.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

8.6. Procedimentos de verificação: 

 
8.6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina- interna/603245-

ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

TCESP - (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de- apenados); 

8.6.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, a Pregoeira reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.6.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1.2, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeira, a apresentação de novos 

documentos de habilitação para: 

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

8.6.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
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prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 

licitante, implicando sua inabilitação." 

8.6.2.2. A verificação pela Pregoeira em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.2.3. os documentos deverão ser apresentados em campo próprio do sistema, denominado 

"Doc. Complementares/diligências", no prazo de 01 (uma) hora, após solicitação da Pregoeira, no chat 

da sessão, prorrogável por igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pela Pregoeira; 

ou 

II.  de oficio, a critério da pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

8.6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

8.6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento ou para realização de análise minuciosa dos documentos exigidos, a 

Pregoeira informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.6.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação. 

8.6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos. 

8.6.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos deste Edital. 

8.6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. RECURSO 
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9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de 30(trinta) minutos. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

9.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

 
9.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. 

9.6. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao 

Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
9.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

10.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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11.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços 

com as empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, 

sendo os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a 

celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

11.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da ata a documentação 

abaixo: 

11.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos 

apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos. 

11.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de 

obtenção das atualizações por meio eletrônico. 

11.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 

que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 

documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

11.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais 

obstarão sua celebração. 

11.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório se 

exigirá a comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da 

contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento. 

11.6. Fica formalizado o Cadastro Reserva dos licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir 

a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação ou rescisão da mesma, e seguindo a 

ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos fixados no Art. 82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, 

da Lei Federal 14.133/2021. 

11.6.1. A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a 

ordem de classificação. 
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11.6.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado 

na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do 

certame. 

11.6.3. Caberá a Pregoeira responsável pela condução do certame realizar o procedimento de análise 

dos critérios indicados no item anterior. 

11.6.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata de 

Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia. 

11.7. Rotinas de Controle: 

 
11.7.1.  O Contrato decorrente do presente certame observará o reajuste anual , conforme o art. 92 da 

Lei 14.133/2021, utilizando-se como índice o IPCA/IBGE, ou outro que venha a susbtitui-lo. 

11.7.2. Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a administração 

deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços. 

11.7.3. Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, é indicado um Fiscal e/ou Gestor, que 

será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 

● Controle dos saldos; 

 
● Vigência da ata; 

 
● Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

● Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

 
● Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

 
● Controle sobre o recebimento do objeto; 

 
● Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

 
● Controle das obrigações de ambas as partes; 

 
● Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 
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● Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 
11.7.4. Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividades relacionadas, 

com auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como Departamento 

de Compras, Contabilidade, Tesouraria, Auditoria Interna, Procuradoria Almoxarifado, entre outros. 

11.8. Caso não haja manifestação e caso a licitante vencedora se recuse em assinar a Ata de Registro 

de Preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reserva-se ao Municipio de 

São Lourenço da Serra o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas 

com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das sanções 

previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 

 
11.9. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se o Municipio de São Lourenço da Serra tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

11.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, e caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, o 

Municipio, poderá convocar as licitantes remanescentes. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do 

contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado, ficará impedida de licitar e contratar com este Municipio pelo período de até 03 (três) anos, 

nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

12.2. Além da penalidade prevista no subitem 12.1, também ensejará à licitante a cobrança por via 

administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta. 

12.3. As penalidades previstas nos subitens 12.1 e 12.2 serão impostas após regular procedimento 

administrativo, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 
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12.4. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato. 

12.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo ente caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

12.6. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 

art.162 da Lei nº 14.133/21, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 

forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 

diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Municipio, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente; 

 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais decorram 

prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

12.7. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

12.8. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força maior 

ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo Contratante. 
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12.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

12.10. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pelo órgão requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou 

instrumento equivalente. 

12.11. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante e/ou da 

garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitado. 

12.12. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora. 

12.13. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 
12.14. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.15. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 

disposto nos itens acima. 

12.16. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

12.17. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do São Paulo. 

12.18. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do São Paulo (CFSP). 
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13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
13.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema de licitações referenciado no item 2 deste edital. 

13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico.  

13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília- DF. 

14.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 

sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

 
14.3. É facultado a pregoeira a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

14.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
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14.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 

implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

14.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 

(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

14.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do 

sistema de que trata o item 2. O a pregoeira, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a 

veracidade do documento. 

14.8. A pregoeira poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

14.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total 

ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.10. Nos termos do art. 103, §1º da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve indicar a matriz de 

riscos ou justificar sua inaplicabilidade. Considerando a natureza do objeto (aquisição de bens de saúde 

de menor vulto), fica consignada a dispensa da elaboração de matriz de riscos, devidamente 

fundamentada neste edital. 

14.11. Atendendo ao art. 11, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a Administração observará critérios de 

sustentabilidade e acessibilidade. Sempre que possível, serão priorizados serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado que adotem práticas sustentáveis (ex.: descarte 

ambientalmente adequado de peças e fluidos, utilização de materiais recicláveis ou de baixo impacto 

ambiental, equipamentos livres de substâncias nocivas) e que atendam às normas de acessibilidade, 

assegurando a inclusão de usuários com deficiência ou mobilidade reduzida nos locais onde os serviços 

forem executados. 

14.12. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado fiscal/gestor do contrato, 

responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. Compete ao fiscal/gestor: 

• Verificar a conformidade dos serviços prestados; 
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• Registrar ocorrências em relatório próprio; 

• Solicitar substituição ou correção em caso de irregularidades; 

• Informar à autoridade competente sobre falhas ou descumprimentos; 

• Controlar prazos de entrega e vigência contratual; 

• Aplicar ou sugerir aplicação de penalidades, quando for o caso. 

15. FORO 

 
15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP. 

15.2 . O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Assessoria Juridica e Controle Interno do municipio de São Lourenço da Serra  

 

 
São Lourenço da Serra 08 de abril de 2026  
 
 
 
 
 

FELIPE GEFERSON SEME AMED  
Prefeito  

 
 
 
 
 

GISELE FERNANDA DA SILVA  
 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR/ TERMO DE REFERENCIA  
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 2649/2026 

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Área Requisitante: Limpeza Pública 

 

2. Descrição da necessidade 

Garantir continuidade e eficiência da coleta de resíduos diante de variações operacionais e indisponibilidade 

da frota própria. 

 

3. Área requisitante 

 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Meio Ambiente Marcio V F Bittencourt 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

• Veículo tipo caminhão compactador de resíduos sólidos urbanos com capacidade de 15m³; 

• Motorista incluso; 

• Quilometragem livre; 

• Manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada; 

• Seguro total do veículo por conta da contratada; 

• Atendimento sob demanda, conforme emissão de ordem de serviço; 

• Disponibilidade de até 04 (quatro) veículos simultaneamente; 

• Mobilização em prazo de até 72 horas após emissão da Ordem de Serviço/Pedido de Compra. 

 

Critério de Julgamento: Menor preço por unidade de fornecimento (valor mensal por caminhão). 

 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de mercado foi realizado em consulta direta com os fornecedores, bem como 

através de sites oficiais de compras 4R AMBIENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.  

 

6. Descrição da solução como um todo 

Registro de preços para contratação sob demanda, garantindo flexibilidade e economicidade. 



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

   

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Quantidade Descrição 

04 (quatro) 
➢ Caminhão Compactador com capacidade de 15m³ cada, motorista 

incluso, quilometragem livre. 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): Mínimo R$ 28.000,00 caminhão/mês e máximo até R$ 1.344.000,00/ano. 

A aquisição está estimada em até R$ 112.000,00/mês (cento e doze mil reais). Média unitária de valor 

R$ 28.000,00 caminhão/mês. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não haverá o parcelamento da Solução, considerando a inviabilidade técnica e econômica para tal, 

uma vez que se trata de contratação única para prestação de serviços. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes previstas para o período da Ata. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A aquisição será registrada no Plano Anual de Compras de 2026 com as devidas justificativas. 

 

A contratação alinha-se ao Planejamento Estratégico da instituição, a saber: previsão na Ficha 248 como 

despesas – 3.3.90.39 – OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Com a contratação de empresa especializada em transporte e coleta de lixo, a municipalidade pode 

garantir, pelo período de vigência da Ata, o não desfalque no cronograma de rotina, uma vez que os caminhões 

existentes e de posse da Prefeitura são passíveis de sucumbir a necessidade de manutenção e reparos, 

inutilizando-os por períodos que ocasionam desfalque na operação e afeta diretamente a população. 

 

13. Providências a serem adotadas 

Não se aplica. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os fornecedores deverão atender no que couber os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 

na legislação vigente. 

 

15. Declaração de Viabilidade 

A Secretaria de Meio Ambiente Município de São Lourenço da Serra declara esta aquisição viável. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Considerando os pressupostos apresentados, esta equipe considera a aquisição viável tendo em vista 

que atenderá a desfalques na operação, previstos em decorrência de manutenções e/ou revisões necessárias.  

 

15.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelas características da contratação 

pretendida, considerando que a demanda pelos serviços é variável, incerta e condicionada a fatores 

operacionais, tais como: 

 

• Quebras e manutenções da frota própria; 

• Aumento pontual da demanda de coleta; 

• Situações emergenciais e contingenciais. 

 

Nesse contexto, o SRP se mostra mais vantajoso, pois: 

 

• Permite a contratação sob demanda, evitando ociosidade de recursos públicos; 

• Evita a necessidade de contratos contínuos com pagamento fixo; 

• Reduz o risco de contratações emergenciais (que são mais caras e burocráticas); 

• Garante maior flexibilidade operacional; 

• Proporciona economicidade, pois a Secretaria de Meio Ambiente só irá contratar quando 

estritamente necessário. 

 

Ademais, o modelo apresenta conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

utilização do registro de preços para contratações frequentes e não previsíveis com precisão.  

 

16. Responsáveis 

Marcio V F Bittencourt 

 

Segue para prosseguimento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO  

Registro de preços para contratação de empresa especializada para locação eventual de até 04 

(quatro) caminhões compactadores de resíduos sólidos urbanos com capacidade de 15m³ cada. A serem 

requisitados de forma parcelada e sob demanda eventual, conforme necessidade operacional, durante a 

vigência da ata (12 meses, com possibilidade de prorrogação).  

Podendo existir a necessidade de utilização de forma simultânea das quatro unidades. 

 

• Veículo tipo caminhão compactador de resíduos sólidos urbanos com capacidade de 15m³; 

• Motorista incluso; 

• Quilometragem livre; 

• Manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada; 

• Seguro total do veículo por conta da contratada; 

• Atendimento sob demanda, conforme emissão de ordem de serviço; 

• Disponibilidade de até 04 (quatro) veículos simultaneamente; 

• Mobilização em prazo de até 72 horas após emissão da Ordem de Serviço/Pedido de Compra; 

 

A existência da Ata de Registro de Preços não obriga o consumo, sendo as contratações realizadas 

exclusivamente conforme a efetiva necessidade do serviço. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

I. Veículo: 

▪ Caminhão compactador de resíduos sólidos urbanos; 

▪ Capacidade mínima do compactador: 15 m³; 

▪ Ano de fabricação não inferior a 2018; 

▪ Potência mínima do motor: 170 CV; 

▪ Combustível: diesel; 

▪ Peso bruto total (PBT) compatível com operação urbana; 

▪ Direção hidráulica ou elétrica; 

▪ Sistema de freios conforme normas do CONTRAN; 

▪ Equipado com sinalização luminosa e sonora para operação; 

▪ Cabine com ar-condicionado; 

 

II. Do Sistema Compactador: 

▪ Equipamento compactador traseiro; 

▪ Sistema de compactação hidráulico; 

▪ Comando manual e/ou automático; 
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▪ Tempo de ciclo adequado à operação urbana; 

▪ Sistema de vedação para contenção de chorume; 

▪ Estrutura reforçada para coleta contínua; 

 

III. Segurança e Conformidade: 

▪ Atendimento integral ao: 

o Código de Trânsito Brasileiro; 

o Normas do CONTRAN; 

o Normas ambientais; 

o Normas de segurança do trabalho (NRs aplicáveis: 1; 6; 11; 12; 17; 21 e 24). A contratada 

deverá comprovar o atendimento às referidas normas mediante apresentação de 

documentos como PGR, fichas de EPI, treinamentos e demais registros exigidos pela 

legislação; 

▪ Equipamentos obrigatórios: 

o Extintor; 

o Triângulo; 

▪ Licenciamento e documentação regular; 

 

IV. Operação: 

▪ Motorista habilitado, com CNH compatível com o veículo, fornecido pela contratada e 

devidamente treinado para operação de compactador; 

▪ Quilometragem livre; 

▪ Atendimento sob demanda, mediante ordem de serviço; 

▪ Jornada de operação conforme programação do Departamento de Limpeza Pública, Coleta e 

Reciclagem de Lixo. 

 

V. Manutenção, Seguro e Substituição: 

▪ Manutenção preventiva e corretiva por conta exclusiva da contratada; 

▪ Seguro total do veículo, incluindo cobertura contra terceiros; 

▪ Substituição do veículo indisponível em até 24 horas, sem ônus adicional para a Administração. 

 

VI. Combustível: 

Combustível por conta da Contratante. 

 

VII. Quantidade Estimada: 

Quantidade máxima estimada: até 04 (quatro) caminhões compactadores simultaneamente. 



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

   

 

▪ As contratações ocorrerão de forma eventual, conforme necessidade operacional, não havendo 

garantia mínima de consumo durante a vigência da Ata. 

 

VIII. Prazo de Vigência e Execução: 

▪ A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, com possibilidade de 

prorrogação. 

▪ Cada contratação compete equidade de 30 dias do mês comercial e será formalizada por ordem 

de serviço, pelo período estritamente necessário. 

 

IX. Prazo e Local de Mobilização: 

▪ Disponibilização do veículo em até 72 horas após solicitação formal. 

▪ Local de apresentação: Pátio Central de Obras – Rua Homero, nº 07, Jardim Serrano – São Lourenço 

da Serra/SP. 

 

X. Medição, Faturamento e Pagamento: 

▪ Unidade de medição: mês por caminhão. 

▪ A medição considerará o período mensal de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação do 

veículo no local determinado no item VII. Devendo ser desconsiderado o intervalo de período em 

que houver notificação formal expedida à Contratada sobre o veículo estar impossibilitado de 

operar, em caso de falhas técnicas/mecânicas, até sua substituição efetiva.  

▪ O pagamento será proporcional aos dias efetivamente utilizados, considerando mês comercial de 

30 dias. E realizado mediante apresentação de nota fiscal devidamente validada e atestada pelo 

fiscal do contrato. 

▪ Prazo de pagamento: até 30 dias após o atesto. 

 

XI. Critérios de aceitação: 

▪ Veículo em pleno funcionamento; 

▪ Documentação regular; 

▪ Inspeção pelo fiscal; 

▪ Recusa em caso de não conformidade. 

 

XII. Obrigações da CONTRATADA: 

▪ Disponibilizar veículos conforme especificações; 

▪ Fornecer motorista habilitado; 

▪ Manter regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal; 

▪ Responsabilizar-se integralmente por encargos trabalhistas e previdenciários; 

▪ Não estabelecer vínculo empregatício entre seus empregados e o Município; 

▪ Manter seguros, licenças e documentações válidas; 
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▪ Atender prazos de mobilização e substituição; 

▪ Cumprir normas ambientais e de segurança. 

 

XIII. Obrigações da CONTRATANTE: 

▪ Emitir ordens de serviço; 

▪ Fiscalizar a execução; 

▪ Efetuar pagamentos respeitando prazo determinado; 

▪ Definir rotas, horários e prioridades. 

 

XIV. Sanções: 

▪ Penalidades conforme Lei 14.133/21. 

 

XV. Disposições gerais: 

▪ Não há garantia de consumo mínimo. 

▪ Contratação conforme demanda. 

▪ Vedada subcontratação sem autorização. 

 

Local de guarda dos veículos: Pátio Central de Obras – Rua Homero, nº 07, Jardim Serrano – São Lourenço da 

Serra/SP. 

 

 

 

  

São Lourenço da Serra 08 de abril de 2026  

 

Márcio Ferreira Vinicius Bittencourt  

Secretario de Meio Ambiente  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 
 

ANEXO II 

 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

 
Objeto: , conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

ITENS  

ITEM QNTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

 
Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma utilizada e o 



  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

   

 

descritivo constante no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo 

constante no Termo de Referência Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 

que impeçam a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à 

quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
Nome do Responsável: 

 
Cargo: RG: CPF: 
 
Data de Nascimento: 

 
/ 

 
/ 

Endereço Residencial:   

E-mail Institucional:   

E-mail Pessoal:   

Tel. Residencial:  Tel. Comercial: 

 
 

1. A validade da proposta é de 60 (sessenta)dias. 

 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o 

período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer 

problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
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3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. 

Nas operações previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser 

maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de 

“operação interna”, conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

3.1. As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, 

de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço 

desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o 

percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega desta proposta. 

 
Local:  ,  , de  de  . 

        Assinatura 

 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 
Nome:  RG:  Cargo:   
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação 

do seu subscritor. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2641/2026 

ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu   (nome completo); RG nº 

; Representante Legal da 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº   ; DECLARO, sob as penas da lei(especialmente 

o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido 

com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; 

 
e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 
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f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 

até o terceiro grau civil, inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades do Executivo 

e/ou Legislativo Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; 

ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão Eletrônico realizado pelo órgão; inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

Local:  ,  de  de 20XX. 
 

 

 
Assinatura 

 
Local:  ,  de  de 20XX. 

 

 
Assinatura 

 
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação 
do seu subscritor. 
 

Encaminhar junto a Declaração emitida no SITE https://www.tce.sp.gov.br/certidoes  
DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL.  

https://www.tce.sp.gov.br/certidoes
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Outorgante: [Razão Social da Empresa], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], neste ato representada por seu(s) 
sócio(s)/diretor(es) [nome completo], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador do RG 
nº [número do RG] e do CPF nº [número do CPF], residente e domiciliado à [endereço completo]. 

 

Outorgado: [Nome completo do procurador], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador 
do RG nº [número do RG] e do CPF nº [número do CPF], residente e domiciliado à [endereço 
completo]. 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-lo junto ao Município de São Lourenço da 
Serra, em especial para fins de participação no Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços, 
cujo objeto é a aquisição de ___________, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 
à representação, inclusive: acessar o sistema eletrônico de licitações, formular lances, interpor 
recursos ou desistir deles, assinar documentos, esclarecer dúvidas, prestar declarações, firmar 
atas e contratos decorrentes da licitação, bem como praticar todos os demais atos necessários ao 
bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

A presente procuração é válida até [data de validade ou "por prazo indeterminado"], podendo ser 
revogada a qualquer tempo, mediante comunicação expressa. 

 

[Local], [Data]. 

 

 

--- 

[Nome do representante legal da empresa] 

[Cargo] 

 

 

      [Empresa] 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
__________________, inscrito no CNPJ n.º _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _____________e do CPF n.º ___________________, DECLARA, para os 

devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e 

que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, em especial: 

1.1. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para 

a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
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exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 

art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Local:  ,     , de  de  . 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura 

 
(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com 

indicação do seu subscritor. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

 
ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA 

SERRA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Cláusula Primeira – Objeto: 

 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual 

, por um período de 12(doze) meses, prorrogáveis uma única vez por igual período; 

 

1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 

instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva 

proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de 

 / / ; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na 

ata que registrou aqueles lances e negociações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA. 

2.1 - A entrega será em até 05 (cinco)  dias corridos, após a emissão da Autorização de 

Fornecimento ou da Assinatura do Contrato, sendo que eventuais pedidos de prorrogação 

deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados 

pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a 

responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o 

acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que 

comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
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2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou 

documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites 

ou outros meios. 

2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega 

ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de 

plano. 

2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 

suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual. 

2.2 - Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, 

contados de sua assinatura. 

2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do 

recebimento da autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

2.4 - Garantia: mínima de XX (XXXX) meses após a data de entrega. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 

3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua 

redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos 

documentos citados em 1.2. 

 

3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo 
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ajustado, o material que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 

pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação. 

3.3 - O objeto deste contrato deverá ser entregue no 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 

4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem 

oportunos durante a vigência da presente ATA. 

4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa 

documentação. Iniciar-se-á o prazo de pagamento da parcela correspondente o qual terá início 

a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias 

para sua liquidação e pagamento, devidamente atestada pela Unidade Requisitante, não 

cabendo nenhum reajuste financeiro. 

4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 

recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O 

pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de 

cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em 

pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos epassados pela 

Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder 

Público 

4.3.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da Nota Fiscal. 

 

4.3.2 O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito 

em conta corrente indicada pelo fornecedor, no prazo de  28 (vinte e oito) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável 

pelo recebimento da Secretaria solicitante; 
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4.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de 

mercado, cabendo ao Município de São Lourenço da Serra promover as negociações junto aos 

fornecedores nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

 

5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem 

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando- se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 

funcionários, ou prepostos, da DETENTORA.- Responder pelos danos de qualquer natureza, que 

venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de 

ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da DETENTORA ou de quem em seu nome 

agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento 

efetuados pela CONTRATANTE. 

5.5 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO 

 

6.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

DETENTORA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo 

à DETENTORA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

6.2 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

6.3 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 

6.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

6.4.2 - Para custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 

não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

6.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
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última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada. 

6.6 - O prazo para a DETENTORA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação, sendo que a solicitação 

deverá estar acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 

sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

6.7 - Caso a DETENTORA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

6.7.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

6.7.1.2 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

6.8 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à DETENTORA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
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normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6.10 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 

que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.11 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a DETENTORA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à 

variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPC-

FIPE, com base na seguinte fórmula: 

 

 
Onde: 

 
R = Parcela de reajuste; 

 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação 

do último reajuste; 

IPC/IPCo= variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

6.12.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à DETENTORA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a DETENTORA obrigada 
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a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

6.12.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

6.12.3 - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.12.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por 

meio de termo aditivo. 

6.12.5 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 

o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

6.13 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.13.1 - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 

6.13.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
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6.14 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

6.15 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de 40 (quarenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.15.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a DETENTORA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

6.16 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

6.17 - A DETENTORA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

 

7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial 

e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da 

DETENTORA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo 

da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total 

ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de 

quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, 

em sua redação atual. 

7.2 - A DETENTORA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos 

previstos no instrumento editalício. 

 

7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação 
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vigente. 

7.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, 

alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 

judicialmente. 

7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do Consórcio e encaminhadas via correios 

para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação 

de recebimento da decisão. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para 

esse fim, designar prepostos, aos quais a DETENTORA ficará obrigada a permitir e facilitar, a 

qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e 

instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora 

contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte 

da CONTRATANTE. 

8.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos 

construtivos e ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos 

serviços executados. 

 

8.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato. 

8.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a DETENTORA de 
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qualquer obrigação prevista neste contrato 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA PARA A CONTRATAÇÃO. 

 

9.1 – A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista na Lei Federal 

nº 14.133/21, em sua redação atual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NOMEAÇÃO 

 

10.1 – Fica designado o servidor  , responsável pelo Setor de  , para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto na Lei Federal 

14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do 

objeto do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 - Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026; com seus Anexos e a(s) Proposta(s) da(s) Detentora(s). 

11.2 A existência de preços registrados não obriga a Municipalidade a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

11.3 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o de Itapecerica da Serra , Estado de São Paulo. 

11.4 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata; que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
 
 
São Lourenço da Serra  ___ /____/ 2026  
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 Nome do representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX 
 
Presidente 

 
Nome da empresa 

 CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
Assinatura 

 
 
 
Assinatura 

 Testemunhas: 
 
 
Nome: 
 
Documento: 

 
 
 
Nome: 
 
Documento: 

 
 
 
 
Assinatura 

 
 
 
 
Assinatura 

 
 

 
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação 
do seu subscritor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

 

Praça 10 de Agosto, n° 305 – Centro - CEP 06890-000 –  

 Fone (11) 4687-2700 

www.saolourencodaserra.sp.gov.br 

  

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
( ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ARP 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra ** DE **** de 2026  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Felipe Geferson Seme Amed 
Cargo: Prefeito 
CPF: 254.327.818-40 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: Felipe Geferson Seme Amed 
Cargo: Prefeito 
CPF: 254.327.818-40 
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Felipe Geferson Seme Amed 
Cargo: Prefeito 
CPF: 254.327.818-40 
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  __________________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA 
 
CNPJ Nº: 59.058.131/0001-72 
 
CONTRATADA:  
 
CNPJ Nº:  
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):   
 
DATA DA ASSINATURA:  
 
VIGÊNCIA:  
 

OBJETO:  

 
 
VALOR (R$):  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
LOCAL e DATA: São Lourenço da Serra, ** DE **** DE 2026 . 
RESPONSÁVEL: Felipe Geferson Seme Amed – Prefeito  
gabinete@saolourencodaserra.sp.gov.br 
 
_________________________________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. 

 
____________________, inscrito no CNPJ n.º _________________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, para os fins 

dispostos no Pregão Eletrônico n.º 

   / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 

2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA 

ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 

pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano- calendário de realização 

da licitação. 
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Local:  ,  , de  de  . 

 
 
 
 

 

Assinatura 

 
(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com 

indicação do seu subscritor. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2649/2026 

 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO LGPD. 

____________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º ___________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos 

fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

 

1.2. Referentes a participações societárias; 

 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

 

1.5. Estado civil; 

 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

 

1.7. Relações de parentesco; 

 

1.8. Número de telefone; 

 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
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2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 

parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 
Local:  ,  , de  de  . 

 
 
 
 

 

Assinatura 

 
(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 
 
 
 

 
Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação 

do seu subscritor. 
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                                                                        ANEXO IX 

PREÇO DE REFERENCIA  

LOCAÇÃO CAMINHÃO COMPACTADOR 15M³  

Valor Unitario  R$ 28.833,33 

Valor  de 4 unidades   R$ 115.333,32 

Valor Anual R$ 1.384.000,00  


